ANEXO 4

PLANO DE GERENCIAMENTO DE PILHAS E BATERIAS INSERVÍVEIS
Vigente desde 1º de janeiro de 2000, a Resolução CONAMA nº 257/99 tem como um de seus objetivos minimizar a introdução de pilhas e baterias com teores elevados de metais pesados no lixo urbano comum e disciplinar sua disposição final de forma ambientalmente adequada, contribuindo para o recolhimento daqueles tipos de pilhas e baterias que por sua composição devem ser coletadas, tratadas e dispostasde maneira ambientalmente adequada.
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FASE I – Inclusão da Empresa no Cadastro Técnico Federão – CTF

A empresa deve estar cadastrada no Cadastro Técnico Federal - CTF na Categoria  Importadora de Pilhas e Baterias (www.ibama.gov.br/ctf ) e estar em dia com a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA,  cobrada trimestralmente. 
Anualmente o relatório de atividades do CTF deverá ser atualizado informando os quantitativos por cada tipo de pilhas e baterias importadas bem como outras informações contidas em outros campos do CTF. 

A empresa importadora deve também cumprir com os dispostos no art. 6º da Resolução CONAMA nº 257/99, isto é, comprovar, por meio de laudo técnico ou Material Safety Data Sheet, que as pilhas e baterias a serem importadas cumprem com os limites de mercúrio, cádmio e chumbos ali impostos.
	Nos termos da Lei nº 6938/91, Art. 17, Incisos I e II, é obrigatório o registro de todas as pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam à atividade potencialmente poluidoras e/ou a extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente.


FASE II - Plano de Gerenciamento de Pilhas e Baterias Inservíveis
A empresa deverá enviar o Plano de Gerenciamento de Pilhas e Baterias Inservíveis em papel timbrado da empresa e com assinatura do responsável, conforme disposto nos artigos 11 e 12 da Resolução CONAMA nº 257/99.  No plano deve conter informações detalhadas sobre pontos de coleta, armazenamento de pilhas e baterias usadas e caso o transporte e a destinação sejam realizados por outra empresa, enviar documento comprovando o compromisso entre as mesmas e licenças de operação. Todas as empresas desse processo deverão estar devidamente cadastradas no Cadastro Técnico Federal.
Essas informações deverão ser enviadas para o e-mail resíduos.sede@ibama.gov.br.

	A destinação de baterias usadas é regulamentada pela Resolução CONAMA nº 257 de 1999. Segundo os artigos 11 e 12 desta resolução, toda empresa importadora de pilhas e baterias ficam obrigadas a implantar mecanismos operacionais para a coleta, transporte, armazenamento e sistemas de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final, obedecida à legislação em vigor. 


No início de cada ano a empresa deverá enviar comprovante de destinação final das pilhas e baterias coletadas referente ao ano anterior pelo e-mail resíduos.sede@ibama.gov.br, sob pena de suspensão das anuências.
Inclusão da Empresa no Cadastro Técnico Federal – CTF

















Deve ser enviado anualmente comprovante de destinação de baterias usadas.





Enviar Plano de Coleta Transporte e Destinação de Baterias Usadas.


























Envio de Laudo Técnico ou Material Safety Data Sheet














